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CARACTERIZACAO DO PROBLEMA

Desafios da Administracao Publica:

Gestédo e controle de recursos
publicos, e

Promogao da transparéncia,
eficiéncia, eficicia e legalida-
de dos atos administrativos.

JUSTIFICATIVA E METODOLOGIA

Necessidade de controle dos
processos licitatérios e aditi-
vos contratuais em uma Fun-
dacéo publica de direito priva-
do.

Utilizacdo da ferramenta de
“dupla checagem processual’,
que trata-se da realizagéo da
dupla verificagéo junto ao pro-
cesso elaborado por pessoa
diversa da autora: pela Con-
troladora.

Data de aceite: 11/04/2025

OBJETIVOS

Garantir o atendimento dos
principios norteadores da Ad-
ministracdo Publica (legalida-
de, impessoalidade, moralida-
de, publicidade e eficiéncia), e

Assegurar a correta aplicagéo
dos recursos publicos.

DESCRICAO DA EXPERIENCIA

2022 - Realizada analise:

Dos Pregbes Eletrénicos aci-
ma de R$100 mil;

Das Dispensas de Licitagcéo;
Das Inexigibilidades e

Dos Aditivos contratuais.
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RESULTADOS COM O USO DA DUPLA CHECAGEM
Dos 107 pregdes eletrénicos
» 52 apresentaram inconsisténcia
Das 13 inexigibilidades
» 10 apresentaram inconsisténcia
Das 94 dispensas de licitagéo
+ 70 apresentaram inconsisténcia
Dos 61 aditivos contratuais

» 56 apresentaram inconsisténcia

ﬂeﬂexéo sobre a experiéncia e recomendacdes \

DUPLA CHECAGEM
» GARANTIADE LISURAE

CONFORMIDADE DOS
PROCESSOS DE
CONTRATAGAO PUBLICA;

« MINIMIZAGAO DOS ERROS E
IRREGULARIDADES;

¢ REGULARIZAGAO DAS
INCONSISTENCIAS;

o ATENDIMENTO AS
EXIGENCIAS LEGAIS;

+ REDUZINDO POSSIBILIDADE
DE APLICAGAO DE

REVISAO CUIDADOSA E PENALIDADES POR ORGAOS

INDEPENDENTE DE CONTROLE EXTERNO. /
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